LEI Nº 3.261, DE 16 DE JULHO DE 2012
Dispõe sobre autorização para incentivo e criação de Cooperativa de Produtores Rurais no Município de Timóteo.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover políticas públicas de incentivo e criação de Cooperativa de Produtores Rurais no Município de Timóteo.

Parágrafo único. A elaboração de tais políticas se fundamenta na promoção e valorização do agronegócio em nosso município, com vistas na expansão de fontes de rendas e alternativas de empregos e deverão ser criadas em consonância com a Lei Federal de Cooperativismo (Lei 5.764/71).

Art. 2º O Poder Executivo poderá incentivar a criação de cooperativa por parte de terceiros ou promover a criação de cooperativa municipal. 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 16 de julho de 2012; 48º Ano de Emancipação Político - Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal 
